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PARECER CONJUNTO

Matéria: Projeto de LEI N. 48/2018

Origem: Mensagem Governamental n. 02412018

Relator: Deputado BELARMINO LINS

DISPOE sobre a reorganização da t,lnúdade de

Gerenciamento do Progranla de Aceleração do

Desenvolvimento da Educação do Amazonas -
UGP PADEAM, definindo suas finalidades,

competências e estrutura organizacional, fixando
o seu quadro de cargo$ comlssionados e

estabelecendo outras providênclas.

I- RELATORIO

O Governador do Estado do Amazonas, Excelentíssimo Senhor AMAZONINO
ARMANDO MENDES, submete à apreciaçäo deste Poder Legislativo, o Projeto de Lei n.

4812018, que visa dispor sobre a reorganização da Unidade de Gerenciamento do

Programa de Aceleração do Desenvolvimento da Educação clo Amazonas * UGp -
PADEAM, definindo suas finalidades, competências e estrutura organizacional, fixando o

seu quadro de cargos comissionados.

Designado Relator, nos termos regimentais, passo a emitir parecer

É o Relatório
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ldentifico que a propositura em análise, quanto à admissibilidade jurídica, o

mérito e requisito orçamentário exigidos, é absolutamente pertinente e necessária,

tendo em vista que tem por escopo prescrever sobre a reorganização da Unidade

de Gerenciamento do Programa de Aceleração do Desenvolvimento da Educação

do Amazonas - UGP - PADEAM, definindo suas finalidades, competências e

estrutura organizacional, fixando o seu quadro de cargos comissionados.

Depreende-se dos autos, que a medida ora apresentada, na realidade, visa

promover a reorganização da Unidade de Gerenciamento do Programa de

Aceleração do Desenvolvimento da Educação do Amazonas - UGF - PADEAM, a

fim de adequar suas competências e finalidades à nova estrutura organizacional,

em decorrência da ediçäo do Decreto n. 38.720, de22 de fevereiro de 2018, que

transferiu a referida Unidade de Gerenciamento para a estrutura arganizacional da

Secretaria de Estado de Relações lnstitucionais do Governo do Estado do

Amazonas.

No mais, o Projeto está em perfeita harmonia ao que cumpre analisar estas

Comissões, apto, portanto, para aprovação, e consequente deliberação plenária
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Pelo exposto, e estando a matéria em conformidade às atribuiçÕes dos
Colegiados para verificar a viabilidade do tema, Voto FAVORÁVEL à aprovação do
Projeto de Lei n. 4812018, oriundo da Mensagem Governamental n.24/201g.

Deputa o BELARMINO LINÿ
Relator
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Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, em Manaus, 2Z de março de 20ig.
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